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PORTARIA nº. 100/2025, de 11 de abril de 2025. 

 
 

(Dispõe sobre nomeação de funcionário para 

exercer cargo de provimento em comissão). 

 
O Presidente do Conselho de Administração do Consórcio 

Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, senhor José Ramiro 
Antunes do Prado, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social aprovado pelos municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal, RESOLVE: 

                    

Art. 1º - Nomear o senhor GERALDO APARECIDO RIVERA, RG sob 

nº. 17.287.150-5-SSP-SP e do CPF sob nº. 120.149.218-14, para exercer o 

cargo de Coordenador Geral da Base de Regulação do SAMU, de provimento 

em comissão do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - 
AMVAPA, a partir do dia 11 de abril de 2025, com carga horária de quarenta 

horas semanais. 

 

Art. 2º - A posse se dará no dia 11 de abril de 2025 e só se tornará 

estável nos termos do artigo 41 da Constituição Federal, observado o disposto 

no artigo 30 da Lei nº. 2.385/99 e será inscrito no Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, conforme Lei nº. 2.132, de 10.09.97. 

 

 

Art. 3º - Fica revogada a portaria nº 066/2022, de 01 de fevereiro 

de 2022. 

 
Piraju, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

 

José Ramiro Antunes do Prado  
Presidente 

 

 

 
Registrado em livro próprio e publicado por afixação 

na data supra. 
 

 

Fabiana Maria dos Santos Degelo Bruno 
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